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Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:



O Vereador subscritor da presente, na forma facultada no art. 114, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:
Que o Senhor Prefeito do Município entre em entendimento com a Secretaria competente, no sentido de que seja realizado o corte de três árvores localizadas na Rua Cabure Canela, nº 15, no Jardim São Rafael. Tendo em vista que as raízes das árvores estão destruindo a calçada do morador, bem como, dificultando o trânsito de pedestres. 
Visando a preservação ambiental, o morador se prontifica a plantar novas árvores que não causem prejuízos, atendendo ás Leis vigentes no Município.


P. encaminhamento.


Arapongas, 09 de novembro de 2020.





ADEMIR GALLO ESPLENDOR
“TICO DO BAR”
Vereador

